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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL. 

PROJETO DE LEI Nº 066/2024, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 22 de abril de 2024, 
de autoria do PODER EXECUTIVO que “Autoriza a cessão de uso de bem móvel, através de Contrato 
de cessão, destinado à Associação de Produtores Rurais de Paul de Graça Aranha”. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 22/04/2024. 

É o Relatório.  

Trata-se de projeto de lei que visa obter a autorização legislativa para que o Poder Executivo 
possa ceder a ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE PAUL DE GRAÇA ARANHA, através 
de Contrato de cessão de Uso, 01 (um) Trator Agrícola, identificado no Anexo I do presente projeto de 
lei.  

Informa o Poder Executivo que o equipamento cedido tem por finalidade desenvolver serviços 
de preparo de terra para plantio, melhorar o manejo na plantação, desenvolver o transporte e 
produção de alimentos, promover a limpeza e manutenção das lavouras, entre outros, com a intuito de 
melhorar a qualidade do produto, bem como outras atividades que possam viabilizar o processo 
produtivo dos produtores rurais associados Analisando o projeto em questão, razão assiste o Poder 
Executivo em apresentar a proposição. 

Desta forma, considerando que a presente proposição atende aos requisitos para sua regular 
tramitação, esta comissão não vê óbice legal para encaminhamento da presente matéria para 
apreciação pelo Plenário desta Casa de Leis. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 66/2024. 

Sala das comissões, 22 de abril de 2024. 
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